
• 
MUNICÍPIO DE 

FLORES DA CUNHA 
Estado do Rio Grande do Sul 

LEI MUNICIPAL Nº 3.585, DE 06 DE OUTUBRO DE 2021. 

Autoriza a abertura de um Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 2.055.000,00. 

PREFEITO MUNICIPAL DE FLORES DA CUNHA. 
Faço saber, em cumprimento ao disposto no inciso IV, do art. 63, da Lei Orgânica 

Municipal, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 º O Executivo Municipal fica autorizado a abrir um Crédito Adicional Suplementar 
no Orçamento de 2021, Lei Municipal nº 3.524, de 16 de dezembro de 2020, no valor de R$ 
2.055.000,00 (dois milhões, e cinquenta e cinco mil reais) para atender as seguintes dotações 
orçamentárias: 

órgão •...•••••••• : 

Unidade •••••.•..• : 

Categoria 

28.846.S001.3006.0000 

3.3.3.90.47.00.00.00.00 

órgão ••.••••••••• : 

Unidade •••••.••.• : 

Categoria 

18.S42.S031.20S4.0000 

3.3.3.90.30.00.00.00.00 

órgão •.•.•.•••••• : 

Unidade ..•••••••• : 

Categoria 

6 SECRETARIA DA FAZENDA 

1 Secretaria da Fazenda 

Descrição 

Encargos Especiais de PASEP 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 

7 SECRET.PLANEJAMENT, M.AMBIEN. E TRANSITO 

2 Meio Ambiente 

Descrição 

Manutenção e Aquisição de Lixeiras e Coletores 

MATERIAL DE CONSUMO 

9 SECRETARIA DA SAÚDE 

1 FMS-ASPS 

Descrição 

10.302.S062.2108.0000 Contratar Serviços Médicos e Hospitalares/ASPS 

3.3.3.90.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS-PJ 

órgão •••....•.••. : 9 SECRETARIA DA SAÚDE 

Unidade •••••••••. : 2 FMS-União 

Categoria Descrição 

10.301.5001.208S.0000 Manter as Atividades das UBSs/ASPS 

3.3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

3.3.3.90.36.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS-PF 

3.3.3.90.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS-PJ 

Desp Rec 

5225 1 

Desp Rec 

5304 1 

Desp Rec 

5564 40 

Desp Rec 

S675 4500 

5676 4500 

5677 4500 

Terra do Galo - Maior Produtor de Vinhos do Brasil 

Valor 

1 - Recurso Livre 

160.000,00 

Valor 

1 - Recurso Livre 

165.000,00 

Valor 

40 - SAUDE 

530.000,00 

Valor 
4S00 - Atenção Básica-

Custeio 
340.000,00 

5,000,00 

255.000,00 
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órgão .••••••••.•• : 11 SECRETARIA DE OBRAS E VIACAO 

Unidade •.•.••.•.. : 3 Serviços Urbanos 

Categoria Descrição Desp Rec 

1S.4S2.S127.2223.0000 Conservar, Melh.e Elaborar Plano Diretor Ilum. Pública 

3.3.3.90.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS-PJ 6200 1 

Valor 

1 - Recurso Livre 

600.000,00 

Art. 2º O Crédito Suplementar a que se refere o artigo anterior será coberto mediante a 
utilização dos seguintes recursos: 

I - o valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) através da previsão de arrecadação a 
maior dos recursos do auxílio financeiro do Ministério da Saúde, conforme Portaria nº 1.280/2021 -
código de vinculação 4500 - a se verificar no exercício financeiro corrente; 

II - o valor de R$ 530.000,00 (quinhentos e trinta mil reais) através da previsão de 
arrecadação a maior dos recursos da ASPS - código de vinculação 0040 - a se verificar no exercício 
financeiro corrente; 

III - o valor de R$ 925.000,00 (novecentos e vinte e cinco mil reais) através da previsão 
de arrecadação a maior dos recursos livres - código de vinculação 0001 - a se verificar no exercício 
financeiro corrente. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Flores Cunha, aos seis dias do mês de outubro 
do ano de dois mil e vinte e um. 

CÉSAR ULIAN 
Prefeito Municipal 
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